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Boletim

Nº 002/10
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

PROPAGANDISTAS  -  2010-2012
DATA BASE: 01/ABRIL
A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO (2010/2012), aplicável aos Propagandistas, com data base em 01 de abril, que exercem suas atividades na base territorial dos Sindicatos dos Propagandistas nos Estados e ou Municípios, ao final relacionados,  com vigência a partir de  01 de abril de 2010 e término em 31 de março de 2012, exceção feita às cláusulas  02 – Reajuste Salarial, 03 – Salário Normativo, 18 – Reembolso de Quilometragem, 25 – Reembolso Refeição, 27 – Taxa Negocial, 37 – PLR – Participação nos Lucros e Resultados, 38 – Despesas com Comunicação e 39 – Auxílio Creche – cuja vigência será de 01 (um) ano, a contar de 01 de abril de 2010 à 31 de março de 2011. 
A seguir destacamos as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA 02 ‑ REAJUSTE DE SALÁRIOS

a)  - Sobre os salários fixos de 01/04/2009, será aplicado em 01/04/2010, o índice negociado de 5,5% (cinco ponto cinco por cento), correspondente ao período de 01/04/2009 à 31/03/2010, para os salários nominais até R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais

b) -  Para os salários nominais superiores a R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), o aumento salarial será um valor fixo de R$ 247,50 ( duzentos e quarenta e sete reais e cinqüenta centavos);
CLÁUSULA 03 ‑ SALÁRIO NORMATIVO 

Será garantido no mínimo, uma remuneração de R$ 1.025,00 (hum mil e vinte e cinco reais ) por mês, a partir de 01 de abril de 2010.

CLÁUSULA 18 ‑ REEMBOLSO DE QUILOMETRAGEM  

Sempre que, por mútuo acordo com a empresa, utilizar o empregado veículo próprio para o exercício de sua atividade profissional, será reembolsado o valor de R$ 0,50 (cinqüenta centavos) por quilômetro rodado. No valor do reembolso corresponde as despesas de combustível, manutenção, depreciação, pneus, seguro obrigatório e IPVA.

Esta cláusula não se aplica às empresas que pratiquem reembolsos de despesas com veículos mediante apresentação de comprovantes.
CLÁUSULA 25 ‑ REEMBOLSO REFEIÇÃO  

a) - A empresa reembolsará aos seus empregados da categoria profissional, mediante comprovação legal, o valor diário de R$ 19,00 (dezenove reais)  por refeição, despendido  pelo empregado.

b) - As empresas que optarem pelo fornecimento de vale‑refeição, deverão respeitar o valor mínimo de  R$ 19,00 (dezenove reais)  por vale‑refeição.

CLÁUSULA 27 – TAXA NEGOCIAL (ÀS EXPENSAS DAS EMPRESAS)

As empresas abrangidas por esta Convenção, recolherão às suas expensas o valor correspondente à taxa negocial, referente a cada empregado, iguais para os associados ou não, a favor do respectivo Sindicato Profissional, a serem recolhidas nas datas, percentuais e forma abaixo indicados:

a) - 3,50% (três virgula cinqüenta por cento) dos salários já reajustados, cujo limite de recolhimento terá como teto R$ 160,00 (cento e sessenta reais) por trabalhador representado, referente ao mês de maio/2010, a ser recolhido até o dia 20 de maio de 2010, em nome da Entidade Profissional.

b) - 3,50% (três virgula cinqüenta por cento) dos salários já reajustados, cujo limite de recolhimento terá como teto R$ 160,00 (cento e sessenta reais ) por trabalhador representado, referente ao mês de novembro/2010, a ser recolhido até o dia 20 de novembro de 2010, em nome da Entidade Profissional. 
CLÁUSULA 37 – PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS

Fica estipulado relativamente ao ano de 2010 quanto à participação dos empregados nos lucros ou resultados das empresas (PLR), nos termos da Lei 10.101, de 19/12/2000, que dispõe sobre este assunto, que:

Esta participação (PLR):

a) -
O pagamento da PLR corresponderá a R$ 738,00 (setecentos e trinta e oito reais), a ser pago em 02 (duas) parcelas iguais à metade deste valor cada uma, sendo a primeira até 30/09/2010, e a segunda até 06 (seis) meses após ou, alternativamente, a critério das empresas, numa única parcela, até 31/01/2011;

b) -
Não será devida pelas empresas que já a tenham implantado, estejam implantando ou venham a fazê-lo, nos termos da Lei 10.101, de 19/12/2000, até 30 de julho de 2010, devendo fazer, nestes dois últimos casos, a respectiva comunicação prévia à entidade sindical representativa dos seus empregados, ficando convalidadas, portanto, estas implantações ao nível de empresas;

c) -
Para os empregados afastados será paga proporcionalmente aos meses efetivamente trabalhados durante o período, à razão de 1/12 por mês de serviço ou fração igual ou superior a 15 dias, excluídos desta proporcionalidade os afastados por acidente do trabalho;

d) -
No tocante aos empregados admitidos/demitidos durante o período de 01/01/2010 a 31/12/2010, será aplicada proporcionalmente, à razão de 1/12 por mês de serviço ou fração igual ou superior a 15 dias, desde que o empregado tenha completado 90 (noventa) ou mais dias de serviço na empresa;

e) -
Em caso de dispensa sem justa causa ou pedido de demissão, a PLR será pago proporcionalmente no ato do pagamento das verbas rescisórias, somente, para os empregados com o tempo de serviço igual ou superior a 90 (noventa) dias durante o ano de 2010;

CLÁUSULA 38 – DESPESAS COM COMUNICAÇÃO
Os empregados que utilizam telefone celular, nextel, palm top, hand held, notebook, Internet e intranet, no exercício de suas atividades laborais, terão reembolsado a suas despesas comprovadas, através de relatório de despesas mensais, até o limite de R$ 78,00 (setenta e oito reais ), desde que solicitadas no prazo de 30 dias após a data da efetiva ocorrência.

A utilização destes equipamentos deve ser de uso exclusivo da atividade profissional, não configurando qualquer tipo de controle de jornada.
CLÁUSULA 39 – AUXILIO CRECHE

Com o objetivo de incrementar o amparo à maternidade e à infância, bem como propiciar a melhor utilização dos recursos despendidos normalmente pelas empresas, através de convênios-creche, as partes signatárias da presente convenção, analisada a Portaria MTb-3.296, de 03.09.86, estabelecem as seguintes condições que deverão ser adotadas pelas empresas, com relação à manutenção e guarda dos filhos de suas empregadas, no período de amamentação:

a) - O valor do reembolso mensal corresponderá às despesas havidas com a guarda, vigilância e assistência de filho (a) registrado (a) ou legalmente adotado (a) será garantido até o limite máximo de R$ 213,00 (duzentos e treze reais) quando a guarda for confiada à entidade credenciada ou a pessoa física, ressalvadas as condições mais favoráveis eventualmente já existentes nas empresas;

Ficam desobrigadas do reembolso as empresas que já mantenham ou venham a manter, em efetivo funcionamento, local próprio para guarda ou creche, bem como aquelas que já adotem ou venham a adotar sistemas semelhantes de pagamento ou reembolso em situações mais favoráveis.

Relação de Sindicatos dos Propagandistas e Vendedores de Produtos Farmacêuticos com os quais o SINDUSFARMA negocia e celebra Convenção/Acordo Coletivo de Trabalho, cuja data base é 01 de abril.

Norte

AMAZONAS - Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio, Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos no Estado do Amazonas, código sindical 005.026.02723-3, CNPJ: 03.729.771/0001-02, com endereço à Rua dos Andradas, 457 – Centro – Manaus/Amazonas – CEP: 69005-180. Presidente:- Alcidésio Miranda de Souza
P A R Á  -  Sindicato dos Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos no Estado do Pará, código sindical 005.026.01736-1, CNPJ: 15.752.587/0001-62, com endereço à Rua Deodoro de Mendonça, 332 – São Braz – Belém – Pará – CEP: 66090-150. Presidente:- Álvaro Nascimento Filho

RONDÔNIA  -  Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio, Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos no Estado de Rondônia - SERVIPROFARO, código sindical 005.026.04835-4, CNPJ: 34.752.535/0001-30, com endereço à Rua Elias Gorayeb, 3.178 – Liberdade – Porto Velho/Rondônia – CEP: 78904-110. Presidente:- Antonio de Oliveira

Nordeste

ALAGOAS - Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio, Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos no Estado de Alagoas - SINDEVAL, Código Sindical  005.026.01680-0,  inscrito no CNPJ: 08.628.539/0001-00, com endereço à Rua Guedes Gondim, 148 – Centro – Maceió – Alagoas, CEP: 57020-260. Presidente:- João Carlos Ferreira Rozendo

B  A  H  I  A  -  Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio, dos Propagandistas, Propagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos no Estado d a Bahia - SEVEVIPRO, código sindical 005.026.15109-0, inscrito no CNPJ: 15.244.387/0001-07, com endereço à Rua Boulevard Suíço, 228 – Campo da Pólvora - Nazaré – Salvador/Bahia – CEP: 40050-330. Presidente:- Marcos Antônio Sousa Pereira
CARUARU (Pernambuco)  -  Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio, Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos de Caruarú – Estado de Pernambuco, código sindical 000.000.04385-0, inscrito no CNPJ: 24.299.935/0001-89, com o endereço à Rua Dr. Silva Filho, 138 – 1º. Andar, sala 101 – Nossa Senhora das Dores – Caruaru – Pe, - CEP: 55004-200. Presidente:- Ricardo Bezerra dos Santos
JOÃO PESSOA (Paraíba)  -  Sindicato dos Propagandistas, Propagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos no Município de João Pessoa/Paraíba, Registro Sindical 005.026.01916-8, conforme Processo Ministério do Trabalho de n.º 46000.0000639/99 - CNPJ: 09.260.365/0001-20, situado à Rua Min. José Américo de Almeida, 442 – Edifício Villarin – sala 202 – Torre – João Pessoa – Paraíba – CEP: 58040-300. Presidente:- Paulo de Tarso de Oliveira e Silva

MARANHÃO  -  Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio, Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos no Estado do Maranhão - SINPROVEMA, código sindical 005.026.89083-7, inscrito no CNPJ: 11.095.726/0001-71, com endereço à Av. Jerônimo de Albuquerque, 3.719 -  sala 107 - Casa do Trabalhador – São Luiz/Maranhão – CEP: 65070-903. Presidente:- Edgelson Lemos de Souza

PARAÍBA (Campina Grande)  -  Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio, Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos no Estado da Paraíba – SINVENPRO (Exceto para a categoria profissional dos Propagandistas e Vendedores de Produtos Farmacêuticos de João Pessoa/PB), Código Sindical: 005.026.88096-3, CNPJ: 09.320.110/0001-05, com endereço à Av. Rio Branco, 394 – Centro – Campina Grande - Paraíba – CEP: 58400-058. Presidente:- Valdir Santana da Silva

P  I  A  U  Í  -  Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio, Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos no Estado do Piauí - SEVVPROPI, inscrito no CNPJ: 04.497.580/0001-25, com endereço à Rua Benjamin Constant, 2.090 – Centro – Teresina/Piauí – CEP: 64000-280. Presidente:- José Ribamar Almeida Pessoa

RIO GRANDE DO NORTE  -  Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio, Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos no Estado do Rio Grande do Norte - SINPROVERN, Código Sindical 005.026.87733-4, inscrito no CNPJ: 12.645.636/0001-70, com endereço à Rua 15 de Novembro, 93 – Ribeira – Natal - Rio Grande do Norte – CEP: 59012-020. Presidente:- Sandro de Oliveira Moura
SERGIPE  -  Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio, Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos no Estado de Sergipe - SINDIVESE, código sindical 005.026.87766-0, inscrito no CNPJ: 32711.780/0001-74, com endereço à Rua Vicente Celestino, 98 – Bairro Pereira Lobo – Aracajú/Sergipe – CEP: 49050-770. Presidente:- Nataniel Vaz Costa

SUL E SUDOESTE DA BAHIA  -  Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio, Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos no Sul e Sudoeste da Bahia - CNPJ: 16.473.688/0001-67, com endereço à Rua Cinqüentenário, 1.016 sala 401 – Centro – Itabuna/Bahia – CEP: 45600-006, registro no MTb/SRT – Proc. 24152.00157/90 - Código Sindical: 005.026.03136-2, com abrangência intermunicipal e base territorial nos municípios de: Barreiras, Brumado, Camacan, Eunápolis, Guanambi, Ibicarai, Ilhéus, Ipiaú, Itabuna, Itamaraju, Itapetinga, Jequié, Teixeira de Freitas, Ubaitaba, Vitória da Conquista, todos no Estado da Bahia. Presidente:- José Raimundo Mariá Dias
Sudoeste

CABO FRIO (Rio de Janeiro) - Sindicato dos Propagandistas, Propagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos dos Municípios de Cabo Frio,  São Pedro de Aldeia, Arraial do Cabo, Armação dos Búzios, Iguaba Grande, Araruama e Saquarema,  todos no Estado do Rio de Janeiro,  Registro Sindical: 46000.008805/2002-72 – Código Sindical:  005.000.91204-3 – inscrito no CNPJ: 05.142.359/0001-17,  com endereço à Av. Julia Kubitschek, 32 – salas 1 e 2 – Centro – Cabo Frio – RJ – CEP: 28905-000, com abrangência intermunicipal e base territorial nos municípios acima citados. Presidente:- Cláudio Peres Leitão

ESPIRITO SANTO  -  Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio, Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos no Estado do Espirito Santo - SEPROVES, registro sindical 24200.001430/89, código sindical 005.026.03133-8, inscrito sob CNPJ: 31.795.594/0001-06 com endereço à Rua Alberto Oliveira Santos, 59 – salas 808/809 – Ed. Ricamar – Centro – Vitória – ES – CEP: 29010-250. Presidente:- Reginaldo Allemand Damião

MARÍLIA (São Paulo) - Sindicato dos Propagandistas, Propagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos de Marília E Região – SINPROMAR, Processo no. 46000.010133/2001-84 – código Sindical 005.000.91260-4, inscrito no CNPJ:  04.893.504/0001-39, com endereço à Avenida Itu, 314 – Cascata – Marília - SP – CEP: 17515-030, com abrangência intermunicipal e base territorial nos municípios de Assis, Cândido Mota, Marília, Oriente, Ourinhos, Palmital, Paraguaçu Paulista, Pompéia, Presidente Bernardes, Presidente Epitácio, Presidente Prudente, Rancharia, Santa Cruz do Rio Pardo e Tupã, todos no Estado de São Paulo. Presidente:- Rogério Tasso
MINAS GERAIS - Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio, Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos no Estado de Minas Gerais - PROPAGAVENDE, código sindical 005.026.07236-0, inscrito no CNPJ: 17.431.784/0001-05, com endereço à Rua Paracatu, 1.119 – Santo Agostinho – Belo Horizonte – Minas Gerais – CEP: 30180-091. Presidente:- Paulo Mauricio de Almeida Quintão
GOVERNADOR VALADARES  - Sindicato dos Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos – SINPROFARMA, inscrito no CNPJ: 09.104.619/0001-10   Fund. 28/09/2007, com endereço a Travessa Coroaci,  305  C - Centro – B – Sala 01 – Governador Valadares – Mg – Cep: 35010-370

Presidente: Cleir Cangussu Castro
DIVINÓPOLIS  - Sindicato dos Propagandistas e Vendedores de Produtos Farmacêuticos do Sul do Estado de Minas Gerais – SINDIPROSULMG, inscrito no  CNPJ: 04.028.214/0001-27, com endereço à Rua  Minas Gerais,  655  – Sala 207 – Centro – Divinópolis – MG – CEP: 35.500-007 . PRESIDENTE: Alcino Nicolau da Silva

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - Sindicato dos Propagandistas, Propagandista Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos de São José do Rio Preto/Sp  e  Região – SINPROVERP, código sindical 000.000.05375-9, inscrito no CNPJ: 65.709.578/0001-67, com endereço à Rua Major João Batista França, 2.510 – Pq. Industrial – S.J.Rio Preto – SP – CEP: 15025-610, Registro no Ministério do Trabalho e Emprego – Processo no. 46000.002961/93, abrangência intermunicipal, com base territorial nos municípios de Araçatuba, Araraquara, Bady Bassit, Bálsamo, Barretos, Bebedouro, Birigui, Catanduva, Catiguá, Cedral, Fernandópolis, Garça, Guapiaçu, Ibira, Jales, José Bonifácio, Lins, Matão Mirassol, Monte Aprazível, Monte Azul Paulista, Neves Paulista, Nova Granada, Novo Horizonte, Olímpia, Palestina, Paraíso, Penápolis, Pindorama, Potirendaba, Santa Adélia, Santa Fé do Sul, São José do Rio Preto, Severinia, Tabapuã, Tanabi, Taquaritinga, Uchoa, Urupês e Votuporanga, todos no Estado de São Paulo. Presidente:- Roberto Villani

SÃO PAULO  -  Sindicato  dos Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos no Estado de São Paulo – SINPROVESP – Registro sindical n°. 311.522/77, código sindical 005.026.86569-7, inscrito no CNPJ: 61.762.043/0001-07, com endereço à Rua Itapeva, 221 – Bela Vista - São Paulo-SP – CEP: 01332-000, com abrangência estadual, exceto na base territorial de Marília e região, de São José do Rio Preto e região. Presidente:- Wladimir Penha Pereira
UBERABA (Minas Gerais) - Sindicato dos Empregados Propagandistas, Vendedores e Representantes de Vendas de Produtos Farmacêuticos de Uberaba, Processo no. 24000.008307/92, código sindical 000.000.05252-3, inscrito no CNPJ: 26.031.963/0001-46, com endereço à Rua Artur Machado, 40 – sala 51 AB – 5º. Andar – Centro – Uberaba – Minas Gerais – CEP: 38010-020, com abrangência intermunicipal e base territorial nos municípios de Araxá, Ituiutaba, Patos de Minas, Uberaba e Uberlândia, todos no Estado de Minas Gerais. Presidente:- Vicente Paulo de Almeida Resende
Centro/Oeste

DISTRITO FEDERAL  -  Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio, Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos do Distrito Federal - SEMPREVIAJAVEND - Codigo Sindical: 005.026.88047-5, inscrito no CNPJ: 00.449.181/0001-38, com endereço à  S.I.A  trecho 3 lote 625/695 - Bloco C - sala 203 - Centro Empresarial – Brasília - DF - CEP: 71200-030. Presidente:- Maria Aparecida Alves Lopes
MATO GROSSO – Sindicato dos Representantes, Representantes-Vendedores Propagandistas, Propagandistas Vendedores e Promotores de Vendas, Inspetores, Chefes e Gerentes da Indústria Farmacêutica do Estado de Mato Grosso, Processo nº. 46000.014425/2003-58 – Código Sindical:  000.000.97285-1 – inscrito no CNPJ: 05.996.881/0001-66,  com endereço à Rua Barão de Melgaço, 2.754 – 12º andar – sala 11.203 - Centro Sul – Cuiabá/MT - CEP: 78020-800, com abrangência estadual e base territorial no Estado de Mato Grosso. Presidente:- Soraia Mendes Castro Ferreira
MATO GROSSO DO SUL - Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio, Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos no Estado do Mato Grosso do Sul - SINDIVENDAS, código sindical nº. 005.026.01769-6, inscrito no CNPJ: 00.780.288/0001-64, com endereço à Rua Guaporé, 189 – Vila Ipiranga – Campo Grande/Mato Grosso do Sul – CEP: 79080-75. Presidente:- Elias Rosa de Moraes
Sul

NORTE, NOROESTE E OESTE DO PARANÁ (Maringá)  Sindicato dos  Propagandistas, Propagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos do Norte, Noroeste e Oeste do Estado do Paraná – SINPRONORP – Processo nº. 46000.010802/2001-18, código sindical 000.000.97408-0 – inscrito no CNPJ 04.629.899/0001-67, com abrangência intermunicipal e base territorial nos municípios situados na região NORTE, NOROESTE E OESTE DO ESTADO DO PARANÁ, situado a Avenida  Cerro Azul, 198 – sala 24 – sobreloja  -  zona 02 – Maringá/Paraná -  CEP 87010-000. Presidente:- Sidenei Costamanha
PARANÁ - Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio, Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos no Estado do Paraná - SINVENPAR, Código Sindical: 005.026.88475-6, CNPJ: 76.684.877/0001-00, com endereço à Rua Paula  Gomes, 330 – São Francisco - Curitiba/Paraná – CEP: 80510-070. Presidente:- Augusto Garcia

SANTA CATARINA  -  Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio, Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores e Produtos Farmacêuticos no Estado de Santa Catarina, código sindical 005.026.89371-2, CNPJ: 76.875.582/0001-11, com endereço à Rua Lacerda Coutinho, 158 – Centro – Florianópolis - Santa Catarina – CEP: 88015-030. Presidente:- Zelson Aragão da Silva (Presidente em exercício)

Arnaldo Pedace
Gerente de Relações Sindicais Trabalhistas
(11) 3897-9779
apedace@sindusfarma.org.br
SP – 27/05/2010
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